
PROJETO DE LEI Nº               ,  DE 2008 

(Do Sr.  Valdir Colatto)  

Altera a Lei nº 7.408 de 25 de 
novembro de 1985, para dispor sobre a 
tolerância máxima sobre limites de peso dos 
veículos de carga. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.408/85, para dispor sobre 

a tolerância máxima sobre os limites de  peso dos veículos de carga.  

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 7.408 de 25 de novembro de 

1985 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica permitida, na pesagem de veículos de 

transporte de carga, a tolerância máxima de: 

I - 5% (cinco por cento) sobre os limites de peso bruto 

total;   

II - 10% (dez por cento) sobre os limites de peso bruto 

transmitido por eixo de veículos à superfície das vias públicas." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Testes comparativos realizados entre os resultados 

apresentados por balanças móveis e fixas demonstraram que existe uma 
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diferença substancial de até 5% entre as pesagens nos dois tipos de balança. 

Na balança móvel a carga torna-se sempre mais pesada. 

Isso tem desencadeado muitos desentendimentos e 

notificações contra os transportadores de cargas, que pesam suas cargas em 

balanças fixas e, ao serem aferidos em balanças móveis nas estradas são 

multados. 

Essas aferições têm que ser muito precisas para resolver, 

com justiça, a situação incômoda da chegada constante de multas contra quem 

acredita estar agindo dentro dos padrões permitidos. E o alto valor dessas 

multas vêm tornando insustentável a continuidade do exercício da profissão por 

aqueles submetidos a referenciais desiguais de avaliação dos pesos das 

cargas por eles transportadas. 

Em face das dificuldades inerentes à distribuição 

homogênea de cargas sobre as plataformas de transporte é preciso, para 

corrigir essa situação desconcertante, ou desconsiderar a pesagem obtida nos 

eixos, ou alterar os limites de tolerância para as pesagens nas balanças 

móveis. 

Para a primeira alternativa ter-se-ía que manter a tomada 

de pesos, para efeito da emissão de notificação, apenas no veículo como um 

todo - no caso, a aferição do seu Peso Bruto Total. Assim,  seriam 

desconsiderados os excessos porventura existentes nos eixos, seja simples, 

seja o conjunto dos mesmos, devido à impossibilidade de se pesar, na origem, 

os eixos de maneira individual. 

Sendo de difícil cogitação desativar as balanças móveis, 

a proposta mais viável é, ao que parece, permitir uma maior margem de erro 

quando da aferição dos pesos por essas balanças.  

A saída para resolver essa situação é aumentar o 

percentual de tolerância prescrito no art. 1º da Lei nº 7.408/85. Esse aumento, 

tendo em vista os testes comparativos entre os dois tipos de balança deve 

subir dos atuais 5% para 10%, para o caso do peso bruto transmitido por eixo 

de veículos à superfície das vias públicas. 

Por essa razão apresento o presente projeto de lei, o qual 

deverá evitar que essas distorções entre balanças móveis e fixas, até agora 

ignoradas pelo Poder Público, deixem de penalizar uma categoria de 
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trabalhadores que contribui incansavelmente para o desenvolvimento do setor 

produtivo do País. Conto, então, com a sua aprovação pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em      de                      de 2008 

Deputado. VALDIR COLATTO  
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